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INDICAÇÃO N° 1305/2023

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal  de Itajaí,  com cópia à
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  solicitando  capacitação  dos  médicos  pediatras  para  a
Triagem e Diagnósticos do Transtorno do Espectro Autista (TEA), nas Unidades Básicas de
Saúde.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente proposição tem por objetivo, solicitar a  capacitação dos médicos pediatras para
a Triagem e Diagnósticos do Transtorno do Espectro Autista (TEA), nas Unidades Básicas
de  Saúde.  Importante  mencionar   o  grande   número   de  pais  de  filhos  autistas  que
aguardam  um  diagnóstico  correto.   Essa  situação  é  bastante  preocupante,  pois  a
identificação  dos  sinais  do  TEA  em  sua  fase  inicial  é  fundamental  para  iniciar  uma
intervenção precoce e assim melhorar a qualidade de vida dos autistas. Com o diagnóstico
do transtorno é possível ampliar a perspectiva de desenvolver as capacidades da pessoa
com autismo. Tanto as questões cognitivas, como as questões sociais e as de linguagem. A
capacitação desde profissionais é de suma importância, visto que os sinais de alerta podem
ser observados nos primeiros anos de vida. Perante o  exposto, é de extrema necessidade
atender esta propositura.
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 02 DE MAIO DE 2023 

BRUNO ALFREDO LAUREANO
VEREADOR - MDB




